
Implantação de contêiner para descarte de lixo na esquina da Avenida Henrique Andrés
com a Rua Rangel Pestana, próximo ao Cemitério Municipal (Centro/Vila Municipal) - CEP:
13.201-048.

Considerando que o descarte de resíduos em vias públicas contribui

para a poluição visual e a degradação do ambiente urbano e bloqueia o fluxo de pedestres,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de contêiner para descarte de lixo

na esquina da Avenida Henrique Andrés com a Rua Rangel Pestana, próximo ao Cemitério

Municipal (Centro/Vila Municipal) - CEP: 13.201-048.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8EFD-E1AD-1879-E433

INDICAÇÃO Nº 441/2025

DESPACHADA
5ª Sessão Ordinária - 11/03/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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